
CADERNO 6  7SEGUNDA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2013

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 479839

PORTARIA: 27.116
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
JOSE DANIEL QUEIROZ BRITO             ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO0101052     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
01032112247820000    0101000000          339030              800.00
01032112247820000    0101000000          339033              200.00
01032112247820000    0101000000          339036              200.00
01032112247820000    0101000000          339039              200.00
Ordenador: LUIS DA CUNHA TEIXEIRA

PORTARIA N° 015/2013/MPC/PA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 479807

O Procurador Geral de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º c/c art. 12, I, da Lei 
Complementar nº 09, de 27/01/1992;
CONSIDERANDO o art. 40, § 2º da Lei nº 7.650, de 25 de julho 
de 2012, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício fi nanceiro de 2013; e
CONSIDERANDO fi nalmente a necessidade de se assegurar o 
equilíbrio fi scal, por meio da otimização e efi ciência na aplicação 
dos recursos públicos,
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR a programação das quotas orçamentárias 
mensais e o cronograma de pagamento mensal das despesas do 
Orçamento do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, 
para o 1º (primeiro) Quadrimestre do exercício de 2013, na 
forma dos Anexos a seguir discriminados:
I. Anexo 1 – A programação das quotas orçamentárias mensais, 
identifi cadas por programa, grupo de despesa e fonte de 
fi nanciamento, observado os limites dos saldos orçamentários; e
II. Anexo 2 – O cronograma de pagamento mensal das despesas 
à conta dos recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo de 
despesa, em conformidade ao art. 17, inciso IV da Lei nº 7.650, 
de 25 de julho de 2012 (LDO/2013).
Art. 2º - As quotas orçamentárias mensais de que trata o 
inciso I do artigo anterior serão disponibilizadas no Sistema de 
Administração Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM), 
pelo próprio Ministério Público de Contas do Estado.
Art. 3º - No caso dos Anexos dispostos no artigo 1º necessitarem 
de alteração, estas serão aprovadas mediante Portaria da 
Procuradoria Geral deste Órgão Ministerial Especializado de 
Contas, devendo ocorrer no fi nal de cada bimestre, observando:
I. a verifi cação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o 
ajuste;
II. o encaminhamento pelo Poder Executivo de nova estimativa 
da Receita Estadual para o presente quadrimestre.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02 de janeiro de 2013.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 17 de janeiro de 2013
ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE
Procurador Geral de Contas

ANEXO 1 – PORTARIA 
Nº 015/2013/MPC/PA DE 17/01/2013

PROGRAMAÇÃO DAS QUOTAS ORÇAMENTÁRIAS MENSAIS 
– 1º QUADRIMESTRE 2013

(ART. 40 DA LEI 7.650/2012 – LDO)                                                                                
EM R$ 1,00

UNIDADE/
PROGRAMA/GRUPO 

DE DESPESA
FONTE

VALOR

Janeiro Fevereiro Março Abril Total

37101 – MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DO 
PARÁ

      

1241 – 
LEGITIMAÇÃO DA 

APLICAÇÃO       DE 
RECURSOS 
PÚBLICOS

      

- Pessoal e Encargos 
Sociais 0101 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 4.000.000,00

 
- Outras Despesas 

Correntes 

 
0101

 
50.000,00

 
-

 
-

 
-

 
50.000,00

 
 

- Investimentos
 

0101 - 80.000,00 50.000,00 - 130.000,00

 
1297 – 

MANUTENÇÃO DA 
GESTÃO

      

- Pessoal e Encargos 
Sociais

 
0101

 

656
6650.000,00500 650.000,00 590.000,00 590.000,00 2.480.000,00

- Outras Despesas 
Correntes

 
0101

 
150.000,00 180.000,00 180.000,00 200.000,00 710.000,00

- Investimentos
 

0101
 

50.000,00 - - - 50.000,00

1201 – 
VALORIZAÇÃO DO 

SERVIDOR PÚBLICO
      

- Outras Despesas 
Correntes 0101 120.000,00 120.000,00 120.000,00 100.000,00 460.000,00

TOTAL  2.020.000,00 2.030.000,00 1.940.000,00 1.890.000,00 7.880.000,00

 
ANEXO 2 – PORTARIA 

Nº 015/2013/MPC/PA, DE 17/01/2013 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO MENSAL DAS DESPESAS – 

1º QUADRIMESTRE 2013
 

(ART. 40 DA LEI 7.650/2012 – LDO)  EM R$ 1,00

UNIDADE/GRUPO DE 
DESPESA/FONTE

VALOR

Janeiro Fevereiro Março Abril Total

37101 – MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARÁ
     

PESSOAL      

- Recursos do Tesouro 1.650.000,00 1.650.000,00 1.590.000,00 1.590.000,00 6.480.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES      

- Recursos do Tesouro 572.770,94 398.118,40 477.641,20 678.183,90 2.126.714,44

INVESTIMENTOS      

- Recursos do Tesouro 50.000,00 80.000,00 50.000,00 - 180.000,00

TOTAL 2.272.770,94 2.128.118,40 2.117.641,20 2.268.183,90 8.786.714,44

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
 Nº 479490 DE 17 DE JANEIRO DE 2013

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 479600
MODALIDADE DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 083/2012.
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Mobiliário
ONDE SE LÊ: 
Grupo 004 - NOBILLI COM.DE MOVEIS E DESIGN LTDA - ME, CNPJ 
07.943.316/0001-66, com valor global estimado de R$ 67.304,00;
Valor total do certame: R$ 3.050.611,80.
LEIA-SE: 
Grupo 004 - NOBILLI COM.DE MOVEIS E DESIGN LTDA - ME, 
CNPJ 07.943.316/0001-66, com valor global estimado de R$ 
66.304,00;
Valor total estimado do certame: R$ 3.049.611,80.
Ordenador Responsável: Dr. Antonio Eduardo Barleta de 
Almeida

PORTARIA Nº 001/2013-MP/2ª PJM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 479616

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N° 001/2013
O Ministério Público do Estado do Pará, por meio da 2º 
Promotoria de Justiça Militar, com fulcro nos artigos 127, Caput 
e 129 incisos I, II, VIII e IV da Constituição Federal, art. 8° 
da Lei Complementar n° 75/93, artigo 26 da Lei 8625/93 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público) e resolução n° 13 de 02 
de outubro de 2006 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Considerando denúncias feitas para apurar conduta dos policiais 
militares em ocorrência no município de Vigia no dia 12 de  
janeiro de 2013.

Considerando que o artigo 397 do Código de Processo Penal 
Militar autoriza o Ministério Público Militar a oferecer denúncia 
com base em peças de informação, dispensando a fi gura jurídica 
do Inquérito Policial Militar.
Resolve, instaurar Procedimento Investigatório Criminal 
objetivando apurar o fato ao norte exposto.
Determino, desde já, as seguintes diligências.
1- Autue-se a presente portaria juntamente com:
a) Os termos da representação formulada contra os policiais 
militares do município de Vigia de Nazaré/PA no dia 12/01/2013, 
em anexo.
b) O Ato de Nomeação da servidora Elza Izabel Cardoso Miléo.
c) Remeta-se cópia desta portaria ao Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça conforme determinação do art. 5° da resolução n° 13 
de 02 de outubro de 2006 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, para os devidos fi ns de direito bem como ao Coordenador 
das Promotorias de Justiça Criminais.
d) Registre-se o presente procedimento investigatório criminal 
em livro próprio que deverá transcorrer em sigilo.
e) Expedir ofi cio ao Exmo. Sr. Comandante Geral da Polícia 
Militar solicitando que sejam apresentados os policias militares 
CB PM Amilson e CB PM Kléber pertencentes ao destacamento de 
Santa Rosa -  município de Vigia de Nazaré/Pa, para prestarem 
os devidos esclarecimentos acerca dos fatos em apuração.
Belém, 14 de janeiro de 2013.
ARMANDO BRASIL TEIXEIRA
2º Promotor de Justiça Militar

PORTARIAS PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 479788
PORTARIA N° 107/2013-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
ALTERAR o termo inicial da Licença-Prêmio do Procurador de 
Justiça, Corregedor-Geral do Ministério Público RAIMUNDO 
DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES, estabelecido pela Portaria 
nº 5305/2012-MP/PGJ, de 22/11/2012, no período de 7/1 a 
5/2/2013, para gozo no período de 11/1 a 9/2/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 10 de 
janeiro de 2013. 
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 110/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
CONCEDER à Promotora de Justiça POLYANA BRASIL MACHADO 
DE SOUZA, licença por motivo de doença em pessoa da família, 
no período de 20 a 22/11/2012, com fulcro no art. 132, inciso I, 
da Lei Complementar nº 057, de 6/7/2006.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 10 de 
janeiro de 2013. 
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 113/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao Promotor de Justiça ROBERTO JOAQUIM DA 
SILVA FILHO, 60 (sessenta) dias de férias, referentes ao exercício 
2012/2013, e autorizar o gozo no período de 14/1 a 14/3/2013. 
II - CONCEDER à Promotora de Justiça SANDRA FERNANDES DE 
OLIVEIRA GONÇALVES, 60 (sessenta) dias de férias, referentes 
ao exercício 2011/2012, e autorizar o gozo nos períodos de 1º a 
30/3 e 1º a 30/7/2013. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 10 de 
janeiro de 2013. 
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 116/2013-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n.º 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar n.º 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 073/2012-MP/COORD/
PJ/AC/FP, de 11/12/2012, protocolizado sob o nº 52121/2012, 
em 11/12/2012,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça OIRAMA VALENTE SANTOS 
BRABO RODRIGUES para, sem prejuízo de suas atribuições, 
exercer a função de Coordenador das Promotorias de Justiça de 
Ações Constitucionais e Fazenda Pública, bem como atuar perante 
o 4º cargo de Promotor de Justiça de Ações Constitucionais e 
Fazenda Pública, no período de 7 a 21/12/2012.  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 10 de 
janeiro de 2013
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça


